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RESDLUCO N 9 66184 

e exaD;,.í;iado3 este,.s aato4 de açao 

penas wn que úo nía Edmundo LeÃo Men-

des, Cazíob .ZheMo Ccz.Àeit e CeLi,o - 

v&aa, uws owü4 o Vt. Piwcwtadox Re - 

qLoiuzL EttinuzL /te4u€/L e p&o põe ukotbt- 

RESOLVEM os JuTzes do Tribunal Regional - 

Eleitoral do Paranã, por unani'nidade de votos, deferir o requerido 
nos ternos a seguir expostos: 

Passada em julgado a sentença que condenou 
os rêus Edmundo Leão Mendes, Carlos Alberto Gazineu e Celso 
Vieira, impondo ao primeiro a pen.a de três (3) anos e dois 
(2) meses de reclusão e a pena acessória de perda de função 
püblica de magistrado; ao sequndo, a pena de três (3) anos 
de reclusão e a pena acessória de parda de função publica - 
de serventuãria da justiça; ao terceiro, a pena de trs (3) 
anos de reclusão, - comi a concessão a todos do beneficio - 
o cumprimento da pena privativa de liberdade sob o regtne 

aberto de prisão albergue, observadas as normas de condutas 
pertineetes, previstas no artiqo 26 da Resolução n9 2/77 do 
Egrgio Tribunal de Justia do Estado - foi expedida comuni 
cação ao E.Tribunal de Justiça do Estado, confonlie prevê e 
detenuina o acórdão (fls. 773). 



Não se cumpriu at o presente a determina-

çio do acórdão, de expedição de cartas de guia para a execu 
çio das penas privativas de liberdade e a providência admi-

nistrativa da inscriço dos nomes dos réus no Rol dos Culpa 

dos. 

Não se te-.i nos autos sotícia de que a coinu 

nicação feita ao E.Tribunai de Justiça, sob inøocação do ar 

tigo 691 do C&diga de Processo Penal tenha resultado na pre 

vista expedição dos decrotos de exoneração dos rus sujeis 

à pena acessória de perda da função piblica que, nos termos 

do despacho de fis. 931, se pôe cono ato preliminar ao qual 

se seguinia a prisão dos rus e a sua apresentação à autori 

dade policial, aconpanhados de carta de guia, para serem - 

submetidos ao rejime da prisao albergue. 

O ilustre Procurad3r Reqional Eleitoral ,ei 

pronunciamenta que se vg a fls. 954-953, lembra que com a 

comunicação j feita à autoridade a&niiistrativa competen - 

te, consumou-se a execução no que se refere à pena acessó - 

ria e que nenhum motivo hã a impedir a execução da pena 

principal, pelo que requer sejam os róus presos e, acompa - 

nhados de carta de guia, submetidos ao rei ime de prisão al-

bergue, cabendo ao Departamento de PolTdiearederal dar cum-

:primento ao mandado de prisão. 

O deferimento do reuuer ido é ohrig at6rio 

Ocorre, no entanto, que o regime de prisão 

albergue deve ser ap+icado com observincia do preceituado 

na Resolucão nQ 2177, do E. Tribunal de Justiça, conforne 

determina o ac6rdão. Hã necessidade de adaptar as disposi - 

ç6es da Resolução à especificidades das situaç6es dos réus 

condenados. 

A primeira consideração que se impãe é 	a 

de dois dos rãus não se achara mais a residir no distrito 

da culpa. Un deles, Celsu Vieira est -à a residir au Curiti - 

ba, conforne se vã de comunicação por ele feita (fs.951 e 

- ------- 



o - 
952). O outro, Edmundo Leão Mondes, prestou declarac6es pe-

rante o M.M. Juiz Eleitoral de Apucaran.a (fis. 945) pelo 

que é de se presi.nir esteja a residir naquela Comarca. Con 

sequentemente, trés são os iocais para o cuniprinento da pe-

na, no regime da prisão aihernue. 

A eeunda consideração concerne à necessi-

dade de se delegar ao Juiz E1eioral da localidade respecti 

va atribuição para deci1ir incidentes que porventura ocor - 

ram durante o cumprimento da pena, supervisionando a execu-

ção, na fama do previsto nos artiqos 21 e 35 da Resolução 

nQ 2177, e velando pela ohservncia as condiç5es do artigo 

26, que foren pertinentes, e plica;1o, se for caso, o dis-

posto no artiqo 33. 

Assim, para que a delegação possa se ajus-

tar aos ternos da REsolução n9 2177, conveniente é que, ei 

lugar de carta de guia, sejam expedidas cartas de ordem aos 

Juizes Eleitorais dos respectivos daiicillas dos réus, 	que 

sio o da 28a. Zona El ei toral • co'i sede em A.nucarana, o 	da 

126a.Zona Eleitoral, com sede em Corb5lia, e o da 4a. 	Zona 

Eleitoral,.con sede en Ci.jritiba, 	ira;ue procedam à audiên 

cia a&oonit6ria, prevista no artigo 29 cia Resolucio e desij 

nau o estabelecimento prIsiona 7  onde se alberguer& os réus 

e expeçam a caderneta du documento equivalente, cn que de-

verg se apresentar o albergado. 

Desnecesiria se tornn a expedição de man-

dado de prisão, suprida como &or pela expedição de mandado 

de intimação para comparecimento à audiéncia adínonitéria. 

O teor da presente resolução deverã 	ser 

comunicado ao Exmo. Sr. Dsembargado? Presidente do Trftbu - 

nal de Justiça. 

As peças de f15. 933 a 950 deverão ser de-

sentranhadas e encaminhadas à Delegacia de Poflcia de Corb€ 

lia, feitas nos autos as respe:tivas anotaç6es. 



Os nomes dos réus deverão ser, de imediato, 

lançados no Rol de Culpados. 

Curtiba, 10 de rio de 1.984. 

CLEMENTINO SCHIAVUPI PUPPI - Presidente em 
exerckiô eventual e relator. 
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